
DECRETO Nº 107, DE 20 DE MARÇO
DE 2020.

“Dispõe sobre declaração de situação
de  emergência  em saúde  pública  no
município de Barra do Ouro e dispõe
sobre  medidas  de  enfrentamento  da
pandemia  provocada  pelo
CORONAVÍRUS (COVID-19), e dá outras
providências. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE
BARRA  DO  OURO,  ESTADO  DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que
lhe confere a Lei Orgânica de Barra do
Ouro –  TO,

CONSIDERANDO  a
declaração  de  emergência  em saúde
pública  de  importância  internacional
pela  Organização  Mundial  da  Saúde,
em 30 de janeiro de 2020, decorrente
da 

infecção  humana  pelo  novo
coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a  Portaria
nº  188/GM/MS,  de  4  de  fevereiro  de
2020,  que  Declara  Emergência  em
Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN)  pelo Ministério da Saúde,  em
decorrência da infecção humana pelo
novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO a  Portaria
n°  356  de  11  de  março  de 2020  do
Ministério da Saúde, que dispõe sobre
a regulamentação e operacionalização
do disposto na Lei  Federal  n° 13.979
de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a
necessidade  de  mitigar  a
disseminação da doença em razão dos
elevados riscos à saúde pública;

CONSIDERANDO a  situação
excepcional em que estamos vivendo,
a  exigir  das  autoridades  públicas
ações  mais  restritivas  no  sentido  de
barrar  o  avanço  da  disseminação  da
doença,  preservando  a  saúde  da
população,  sobretudo  das  pessoas
mais vulneráveis pela contaminação;

CONSIDERANDO que,  para
conter  esse  crescimento,  é  de  suma
importância a diminuição, ao máximo,
da circulação de pessoas;

CONSIDERANDO ser  a vida
do  cidadão  o  direito  fundamental  de
maior 

expressão  constitucional,  sendo
obrigação  do  Poder  Público,  em
situações  excepcionais,  agir  com seu
poder de polícia para a proteção desse
importante direito, adotando todas as
ações necessárias, por mais que, para 

tanto,  restrições  a  outros  direitos  se
imponham; 

CONSIDERANDO a
recomendação  expedida  pela
Organização Mundial da Saúde (OMS)
para  enfretamento  da  pandemia  do
novo coronavírus, prevendo uma série
de medidas já adotadas por inúmeros
países no esforço mundial de combate
ao surto da doença; 

ANO II BARA DO OURO-TO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2020 – EDIÇÃO Nº 147

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - ICP-Brasil.

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE BARRA DO OURO:01612818000128 - 20.03.2020 15:08:09 - Página 1/8



CONSIDERANDO a
necessidade  da  adoção  de  medidas
para promover o isolamento social da
população  durante  o  período
excepcional de surto da doença, sendo
já  senso comum, inclusive  de toda a
comunidade  científica,  que  esse
isolamento  constitui  uma  das  mais
importantes  e  eficazes  medidas  de
controle do avanço do vírus;

CONSIDERANDO  a
necessidade  reorganização  na
prestação  dos  serviços  públicos
municipais;

CONSIDERANDO  que  água
tratada e energia são bens essenciais
à  sobrevivência  humana,
especialmente  nos  casos  de
isolamento social;

 D E C R E T A:

Art.  1º. Situação  de
emergência  em  saúde  pública no
município de Barra do Ouro – TO, bem
como  dispor  sobre  medidas  de
enfrentamento  da  pandemia  de
doença  infecciosa  viral  respiratória
(COVID-19), causada pelo agente novo
coronavírus.

Art. 2º. Nos termos do inciso
III  do  §  7º  do  art.  3º  da  Lei  Federal
13.979,  de  6  de  fevereiro  de  2020,
para 

enfrentamento  da
emergência  de  saúde  pública,
decorrente  do  coronavírus,  poderão
ser adotadas as seguintes medidas:

I - exames médicos; 
II - testes laboratoriais;
III  - coleta  de  amostras

clínicas; 

IV  - vacinação  e  outras
medidas profiláticas;

V  - tratamentos  médicos
específicos;

VI  - estudo  ou  investigação
epidemiológica;

VII  - requisição  de  bens  e
serviços  de  pessoas  naturais  e
jurídicas,  hipóteses  em  que  será
garantido  o  pagamento  posterior  de
indenização justa.

Art.  3º. Fica  dispensada  a
licitação  para  aquisição  de  bens,
serviços  e  insumos  de  saúde
destinados  ao  enfrentamento  da
emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  decorrente
do coronavírus, nos termos do art. 4º
da Lei Federal nº 13.979/2020. 

Parágrafo  Único  -  A
dispensa de licitação a que se refere o
caput  deste  artigo  é  temporária  e
aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  decorrente
do coronavírus.

Art.  4º. A  tramitação  dos
processos  referentes  a  assuntos
vinculados a este Decreto correrá em
regime  de  urgência  e  prioridade  em
todos  os  órgãos  e  entidades  do
Município.

Art.  5º. Os  órgãos  e
entidades municipais deverão prover 

lavatórios/pias  em  suas
unidades  com  dispensador  de
sabonete  líquido,  suporte  com  papel
toalha,  lixeira  com  tampa  com
acionamento  por  pedal  e/ou  instalar
dispensadores com álcool  em gel  em
pontos de maior circulação, tais como:
recepção, corredores e refeitórios.

Art.  6º. Os  servidores
públicos municipais que retornarem de
férias  ou  afastamentos  legais,  que
chegarem  de  locais  ou  países  com
transmissão  do  COVID-19,  deverão
comunicar  via  telefone  o  fato  aos
respectivos departamentos de pessoal
de seus órgãos de lotação para serem
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orientados quanto à apresentação de
documentos  comprobatórios,  tais
como:  passagens  aéreas,
hospedagem,  abastecimento,  bem
como,  de  acordo com as orientações
do  Ministério  da  Saúde,  para  o
preenchimento  da  notificação  de
isolamento.

§1° São  estabelecidas  para
os servidores de que trata o caput as
regras a seguir: 

I  - caso  estejam
assintomáticos,  deverão  ficar
afastados  por  7  (sete)  dias
consecutivos,  a  contar  da  data  da
chegada  da  viagem,  e,  não
apresentados  sintomas  relacionados
ao  COVID-19  no  período,  retornar  ao
trabalho; 

II  - caso  estejam
sintomáticos,  deverão  procurar
imediatamente  os  serviços  de  saúde
para  avaliação  médica  e  obedecer  a
todas  orientações,  sob  pena  de
responsabilização nos termos previstos
em lei.

§2º De  forma  excepcional,
não será exigido o comparecimento à
Junta Médica do Município para perícia 

médica  daqueles  que  forem
diagnosticados  como  casos  suspeitos
ou confirmados e receberem atestado
médico externo.

§3º Nas hipóteses do inciso II
do  §1°  deste  artigo,  os  servidores
deverão entrar  em contato  telefônico
com  o  respectivo  departamento  de
pessoal  e  enviar  a  cópia  digital  do
atestado médico por e-mail

§  4º Os  atestados  médicos
serão  homologados
administrativamente.

§5º Recomenda-se  a
aplicação do contido no caput e §§1° a

4°  deste  artigo  pelas  instituições
privadas.

Art.  7º.  Os  gestores  dos
contratos  de  prestação  de  serviço
deverão  notificar  as  empresas
contratadas quanto à responsabilidade
em adotar os meios necessários para
conscientizar  seus  empregados  sobre
as  medidas  de  enfrentamento  ao
COVID-19,  bem  como  sobre  a
necessidade de informar a ocorrência
de sintomas respiratórios ou de febre
de  seus  empregados,  sob  pena  de
responsabilização  contratual  em caso
de  omissão  que  cause  prejuízo  à
Administração Pública Municipal.

Art.  8º. Para  o
enfrentamento  da  emergência  de
saúde  pública  declarada  no  neste
Decreto,  os  órgãos  da  Administração
Pública  Municipal  adotarão  as
orientações  e  recomendações  do
Ministério da Saúde e da 

Organização  Mundial  de
Saúde,  bem  como  das  entidades  de
saúde estadual e local, com o objetivo
de proteção da coletividade.

Art. 9º. Para o atendimento
às determinações da Portaria n° 356,
de  2020,  do  Ministério  da  Saúde,  os
órgãos  públicos  responsáveis  serão
comunicados pela Secretaria Municipal
da  Saúde  ou  pelos  profissionais  de
saúde  da  ocorrência  do
descumprimento do isolamento ou da
quarentena.

Art.  10. Ficam suspensas
por  tempo  indeterminado as
atividades:

I - em feiras livres;
II  - estabelecimentos

situados  em  galerias  ou  polos
comerciais de rua;

III  – academias,  bares  e
congêneres, distribuidoras de bebidas
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que  desempenham  atividades  de
bares  e  aglomerações,
estabelecimentos  de  eventos  fixos  e
temporários;

IV  - de  saúde  pública
bucal/odontológica,  exceto  aquelas
relacionadas  ao  atendimento  de
urgências e emergências;

V – na totalidade da rede de
ensino municipal;

§1° A suspensão de que trata
o caput deste artigo abrange ainda:

I  - eventos,  reuniões  e/ou
atividades  sujeitas  a  aglomeração  de
pessoas,  sejam  elas  governamentais,
artísticas,  esportivas  e  científicas  do
setor  público,  sendo  as  medidas
adotadas  recomendadas  ao  setor
privado,  somando-se  as  atividades
comerciais e religiosas;

II  - eventos  anteriormente
autorizados  pela  Administração
Municipal e, ainda, enquanto perdurar
a  emergência,  estará  suspensa  a
emissão  de  novos  alvarás  e
cancelados  aqueles  porventura
emitidos.

§2° Fica recomendado, como
medidas  preventivas,  que  todas  as
igrejas  locais,  de  qualquer
denominação,  através  dos  seus
líderes,  membros  e  congregados,  se
sensibilizem  através  de
conscientização da situação global 

e  desempenhem
planejamento de cooperação mútuo e
de  responsabilidade  social  para
diminuir  ou  suspender  as
aglomerações  durante  esse  período
epidemiológico  crítico  que  vivencia  a
humanidade. 

§3º Não  se  incluem  nas
suspensões  os  estabelecimentos
médicos,  hospitalares,  unidades  de
saúde,  laboratórios  de  análises
clínicas,  farmacêuticos,  psicológicos,
clínicas de fisioterapia e de vacinação,

distribuidoras e revendedoras de gás,
postos  de  combustíveis,
supermercados,  açougues,  casas  de
carne e congêneres.

§4º Excetua-se às restrições
deste  artigo  o  atendimento  mediante
serviço de entrega em domicílio.

§5º Os bares e restaurantes
instalados  em  estabelecimentos  de
hospedagem,  para  atendimento
exclusivo  dos  hóspedes,  deverão
observar,  na  organização  de  suas
mesas, a distância mínima de 2 (dois)
metros entre elas.

§6º Aos  estabelecimentos
afetados pelas medidas estabelecidas
neste artigo abre-se a possibilidade de
concessão  de  férias  coletivas  nos
termos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de janeiro de 1943 (CLT).

§7º Os estabelecimentos não
afetados  por  este  Decreto  deverão
providenciar,  ainda  que  de  forma
transitória, meios para que as pessoas 

possam  lavar  as  mãos  com
água  e  sabão  líquido  na  entrada  do
estabelecimento,  suporte  com  papel
toalha,  lixeira  com  tampa  com
acionamento  por  pedal  e/ou  instalar
dispensadores  com  álcool  em  gel
apropriado.

§8º Os estabelecimentos que
descumprirem  as  medidas  terão  o
alvará  de  funcionamento  cassado,  e
sofrerão as sanções e multas previstas
na legislação.

Art.  11. Os  órgãos  e
entidades  da  Administração  Pública
Municipal  deverão adotar  as medidas
cabíveis  para  o  cancelamento  ou
adiamento  dos  eventos  de  que  trata
anteriormente  agendados  e
autorizados.
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Art.  12. Ficam
suspensos(as):

I  - as  aulas  nas  escolas
públicas  municipais  e  centros
municipais de educação infantil; 

II - o atendimento ao público
nos  órgãos  e  entidades  municipal,
exceto  para  unidades  de  saúde,
conselhos  tutelares  e  serviços
essenciais de atendimento, tais como:
plantão social,  casas de acolhimento,
abrigos, etc.;

III - os prazos administrativos
e  tributários  para  prática  de  atos,
defesas  e  recursos  previstos  na
legislação municipal;

IV – serviço de convivência e
fortalecimento de vínculos;

V  – demais  atividades
coletivas ofertadas pelo poder público;

VI  – uso  de  equipamentos
públicos  de  uso  coletivo,  tais  como:
ginásio, estádio, praça e outros;

VII – uso e funcionamento de
academias de ginástica e afins.

Art.  13. Os  titulares  dos
órgãos e entidades adotarão todas as
medidas  de  prevenção  necessárias
para  evitar  a  contaminação  dos
servidores e usuários pelo COVID-19 e
devem  comunicar  às  autoridades
competentes os casos de suspeita de
contaminação.

§1º Na existência da suspeita
de  que  trata  o  caput,  a  Secretaria
Municipal da Saúde poderá determinar
a  realização  de  medidas  sanitárias
profiláticas  para  descontaminação  do
ambiente.

§2º Deverão  ser  afixadas
orientações aos servidores e usuários
para a prevenção da contaminação de
que  trata  este  Decreto,
preferencialmente  conforme  as

normas  estabelecidas  pela  Sociedade
Brasileira de Infectologia.

§3° Fica  dispensado  o
registro  biométrico  de  frequência,  a
fim  de  diminuir  a  possibilidade  de
transmissão  do  COVID-19,  e,  aos
departamentos de pessoal, autorizada
a  confecção  de  folha  de  ponto
convencional,  mediante  o  atesto  da
frequência pela chefia imediata.

Art.  14.  Serão  enviadas
equipes  pela  Secretaria  Municipal  da
Saúde  para  pontos  estratégicos,  que
possuam fluxo expressivo de pessoas,
para  orientação  e  distribuição  de
materiais para prevenção de contágio
pelo COVID-19.

Art.  15. Fica  suspensa  a
concessão de férias aos servidores da
Secretaria  Municipal  da  Saúde,  bem
como o gozo daquelas concedidas que
ainda não tiveram iniciada a fruição.

Art.  16. As  concessionárias
de água e energia ficam proibidas de
efetuar  a  suspensão do fornecimento
de  água  e  energia  por  falta  de
pagamento, enquanto durar os efeitos
deste decreto, visto que a medida de
isolamento social dificulta a realização
do pagamento.

Parágrafo  Único  –
Recomenda-se  que  os  consumidores
usem o celular ou internet como meio
de  efetuar  o  pagamento  de  suas
faturas/contas.

Art.  17. Este  Decreto  entra
em vigor na data de sua publicação e
vigorará  enquanto  perdurar  o  estado
de  emergência  causado  pelo  COVID-
19.

Art.  18. Este  Decreto  entra
em vigor na data de sua publicação.
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Art.  19. Publique-se  nos
meios  oficiais  do Município.  Afixe em
todos  órgãos  públicos,  inclusive,
federais  e  estaduais.  Comunique-se,
imediatamente, as concessionárias de
água e energia elétrica.

GABINETE  DA  PREFEITA
MUNICIPAL  DE  BARRA  DO  OURO,
em  Barra  do  Ouro,  Estado  do
Tocantins,  aos 20 (vinte dias do mês
de março do ano de 2020).

Raimunda Virgilene Sousa de Oliveira
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 108, DE 20 DE MARÇO
DE 2020.

“Determina  ação  preventiva  para  o
enfrentamento  do  COVID-19  -  novo
Coronavírus”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE
BARRA  DO  OURO,  ESTADO  DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que
lhe confere a Lei Orgânica de Barra do
Ouro –  TO,

CONSIDERANDO que  é
dever do Estado garantir a proteção da
saúde do cidadão,  tal  como dispõe o
art.  196,  da  Constituição  Federal,
tutelando a vida como o bem jurídico
de maior valor;

CONSIDERANDO que  a
Organização Mundial da Saúde - OMS,
em  11  de  março  de  2020,  declarou
pandemia relativamente ao COVID-19,
popularmente  designado  “novo
Coronavírus”,  tornando  forçosa  a
imediata ação governamental, que não
deve olvidar o interesse público,  mas
sempre atuar em prol da coletividade;

CONSIDERANDO a
preocupação governamental quanto à
garantia da ordem pública e do bem-

estar  social,  não  medindo  esforços
para superar os desafios impostos por
esse  cenário  de  crise  mundial,
consoante  se  verificou  no  Decreto
Estadual  6.064,  de  13  de  março  de
2020, bem como o Decreto Municipal
nº  026,  de  16  de  março  de  2020,
sabendo-se  que  a  disseminação  do
vírus  já  é  realidade  no  país  e  que
ações destinadas a seu enfrentamento
devem ser prontamente executadas,

 D E C R E T A:

Art.  1º Estão  suspensos,  a
partir do dia 20 de março de 2020, o
atendimento  ao  público  realizado  na
Prefeitura  Municipal  deste  município,
permanecendo  tão  somente  os
serviços internos.

§1º.  O  expediente  de
funcionamento da Prefeitura Municipal,
Secretarias  municipais  e  demais
órgãos 

municipais  será  somente
administrativo  e  interno,  em  turno
único, das 07:00 às 13:00 hs, a partir
do  dia  20/03/2020,  e,  caso  haja
necessidade  de  algum  atendimento
exclusivo  e  inadiável,  os  munícipes
poderão utilizar os canais de acesso ao
atendimento cautelar através do site:
www.barradoouro.to.gov.br/:  e-mail:
pmbarradoouro.to@gmail.com.

§2º.  Os titulares  das  pastas
administrativas  municipais
(secretárias, diretorias, coordenadorias
e  afins)  ficam  autorizados,  por  atos
próprios,  a  estabelecer  escalas  de
horários  para  o  cumprimento  da
jornada  de  trabalho,  desde  que  seja
mantida  a  eficiência  e  que  não  haja
prejuízos  à  população,  bem  como  a
convocar  servidores  públicos
municipais a qualquer hora e tempo e
determinar  atividades  home  office
para funções administrativas que não
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exijam  a  permanência  na  unidade
setorial e para servidores: 

I  – acima  de  60  (sessenta)
anos;

II  -  com  diagnóstico  de
comorbidade  e  de  enfermidades  que
se  enquadrem  no  grupo  de  risco,
conforme estabelecido no Ministério da
Saúde,  mediante  laudos
comprobatórios das patologias.

§3º.  Os  secretários  devem
evitar  reuniões  e  aglomerações  de
pessoas,  e  se  possível  executar
trabalho  ou  reuniões  via
teleconferência  e  aplicativos  de
mensagens e chamadas.

§4º.  Os  servidores
autorizados a executar trabalho home
office  deverão  apresentar  a
produtividade  exigida,  sob  pena  de
corte do ponto.

§5º.  Os  servidores
autorizados a executar trabalho home
office que forem flagrados  circulando
pela cidade, sem justificativa plausível,
deverão ser advertidos e terão cortado
o ponto do dia.

§6º. O  prazo deste  artigo  é
indeterminado,  podendo ser revertido
a  partir  da  comprovação  da
necessidade e conveniência,  segundo
os próximos  boletins  oficiais  emitidos
pelos  órgãos  de  saúde  do  país,  do
Estado do Tocantins, deste município,
bem assim pela  Organização Mundial
da Saúde - OMS.

Art.  2º Este  Decreto  entra
em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-
SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DA  PREFEITA
MUNICIPAL  DE  BARRA  DO  OURO,
em  Barra  do  Ouro,  Estado  do

Tocantins,  aos 20 (vinte dias do mês
de março do ano de 2020).

Raimunda Virgilene Sousa de
Oliveira

Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE CARTA CONVITE.

CONVITE Nº 001/2020

O MUNICÍPIO DE BARRA DO OURO
–  TO,  através  de  sua  Comissão
Permanente de Licitação, torna público
para  conhecimento  dos  interessados,
que realizará licitação sala de reuniões
da  Comissão  Permanente  de
Licitações,  localizada  na  Av.  Anselmo
Sousa, nº S/n, Centro a:

CARTA  CONVITE  N°  001/2020,
Abertura dia 27.03.2020 às 09h 00min,
tipo  menor  preço  global,  POR  LOTE
que tem por objeto a contratação de
empresas  especializadas  para
calçamento da escola Berenice Neres,
construção do gramado do campos e
pavimentação  em  ruas  de  Barra  do
Ouro  e  Morro  Grande,  CONFORME
memoriais e projetos de engenharia.

Barra do Ouro – TO, 20 de março de
2020.

ANDREIA TOCACH DA SILVA
Presidente da CPL
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